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TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 27 de junho de 2024 às 15:55
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<cgjdipac@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

 
Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho o expediente anexo para as
providências que entenderem necessárias.

  
Respeitosamente,
Seção Expediente
Divisão Administrativa
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0019783-02.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protestos de Itapoá comunicou, por meio da

documentação (8077127 a 8127245), sobre tentativa de lavratura de
substabelecimento de procuração sabidamente falsa.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 26/06/2024, às 20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8348744 e o
código CRC 7A459355.
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  Protocolo: 78370-EFMNJX Data: 12/03/2024 15:51:47 Tipo: Comunicação

Nome:

MAURO CÉSAR LOUREIRO

C.I.:

0

CNPJ:

Endereço:

Nº:

0

Bairro:

CEP:

Cidade:

UF:

Email:

mauro.loureiro@terra.com.br

Tel:

(47) 98425-0480

N. Processo:

OAB:

Assunto:

OUTRO

Comarca:

Selecione uma Comarca

Vara:



Lotação:

Itapoá - Tabelionato de Notas e Protestos  de Títulos

Comarca atendimento:

Itapoá

Vara atendimento:

Destinatário:

CGJ - Extrajudicial

Serventia:

TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO

Município da serventia:

Itapoá

Origem:

Delegatário

Mensagem:
Ao Excelentíssimo Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial. Conforme determina o artigo 132 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, estou encaminhando em anexo relato de
tentativa de lavratura de substabelecimento de procuração falsa neste Tabelionato de Notas e Protestos
de Títulos da Comarca de Itapoá/SC. Seguem anexas cópias dos documentos apresentados e do Botetim
de Ocorrência registrado na Delegacia de Polícia de Itapoá.

Resposta:









































































Recibo Eletrônico de Protocolo - 8127245
Usuário Externo (signatário): MAURO CESAR LOUREIRO
Data e Horário: 18/04/2024 16:59:48
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 0019783-02.2024.8.24.0710
Interessados:
     CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
     JUIZ-CORREGEDOR - NÚCLEO IV
     Tabelionato de Notas e de Protesto, comarca de Itapoá
     MAURO CESAR LOUREIRO
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante envio de malote digital para todas
serv 8127244

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na
aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no
credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são
autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido.
Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à
análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio
aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de
revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para
qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio
Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no
Portal na Internet do(a) Tribunal de Justiça de Santa Catarina.


